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DECRETO RIO "P" Nº 626 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Proteção de Dados Pessoais e da
Privacidade - CMPDPP, criado pela Lei Municipal nº 7.012, de 31 de agosto de 2021, e
dá outras providências.
 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, e
 
Considerando o artigo 5º, inciso X, da Constituição da República Federativa do Brasil, são invioláveis
a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas;
 
Considerando a promulgação e a vigência da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que
estabelece a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD;
 
Considerando que o parágrafo único do art. 1º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
estabelece que as normas gerais de proteção são de interesse nacional e devem ser observadas pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
 
Considerando ser assegurado a toda pessoa natural a titularidade de seus dados pessoais e
garantidos os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos termos do art.
17 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD;
 
Considerando o artigo 1º da Lei Municipal nº 7.012, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre o
Conselho Municipal de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade, com a finalidade de auxiliar a
Administração Pública Municipal na conformidade com a LGPD e dá outras providências; e
Considerando o artigo 3º do Decreto Rio nº 50.523, de 31 de março de 2022, que regulamenta a Lei
Municipal nº 7.012, de 31 de agosto de 2021, e dá outras providências,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam nomeados, para o biênio 2025-2027, com a composição de que trata o artigo 2º deste
Decreto e eficácia de 6 de novembro de 2025, os membros do Conselho Municipal de Proteção de
Dados Pessoais e da Privacidade - CMPDPP, na forma da Lei Municipal nº 7.012, de 31 de agosto de
2021, e do Decreto Rio nº 50.523, de 31 de março de 2022.
 
Art. 2º O Conselho Municipal de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade terá a seguinte
composição:
 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal;
Secretaria Municipal de Integridade e Transparência

·         Titular: RODRIGO HENRIQUE LUIZ CORRÊA
·         Suplente: ANA PAULA VASCONCELLOS DA SILVA

 
Secretaria Municipal de Saúde

·         Titular: ALESSANDRA LAPA
·         Suplente: BRUNA SEABRA SOARES

 
Secretaria Municipal de Educação

·         Titular: BRUNO MONTEIRO BRUNO
·         Suplente: NUNO CAMINADA FRANKLIN

 
Secretaria Municipal da Casa Civil
Titular: BRUNO RAINHO MENDONÇA
 
Empresa Municipal de Informática S.A. - IPLANRIO



Suplente: ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA LUIZ
 

II - Representantes da Câmara Municipal do Rio de Janeiro:
Titulares:

·         VEREADOR RAFAEL ALOÍSIO FREITAS
·         VEREADOR WILLIAN COELHO

Suplentes:
·         GERALDO DE ABREU
·         ALINE MACEDO

 
III - Representantes do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro:

·         Titular: FERNANDA PHILIPPI
·         Suplente: CARLOS ALBERTO DELGADO

 
IV - Representantes da Procuradoria-Geral do Município:

·         Titular: DANIEL BUCAR CERVASIO, Procurador-Geral do Município
·         Suplente: ANDRÉ HERMANNY TOSTES, Procurador do Município

 
V - Representantes de três entidades da sociedade civil com atuação comprovada relacionada à
proteção de dados pessoais:
Instituto Brasileiro de Consumidores e Titulares de Dados (IBCTD)

·         Titular: LEONARDO PERSEU
·         Suplente: RENATO DE ARAÚJO CID SANTA RITA

 
Grupo de Estudos e Pesquisas em Marketing, Tecnologia e Ecologia da UFRRJ (GEMTE)

·         Titular: RAFAEL MORAES DA SILVA
·         Suplente: RAFAEL PEREIRA BARBOZA

 
Instituto de Estudos sobre Tecnologia e Direito (Aqualtune Lab)

·         Titular: HORRARA MOREIRA DA SILVA
·         Suplente: ARTHUR ALMEIDA

 
VI - Representantes de três instituições científicas, tecnológicas e de inovação atuantes no âmbito do
Município do Rio de Janeiro:
Instituto Tecnologia e Sociedade (ITS)

·         Titular: KARINA SILVA DOS SANTOS
·         Suplente: VINÍCIUS JÓRAS

 
Centro Universitário IBMEC

·         Titular: FERNANDA PAES LEME
·         Suplente: PEDRO TEIXEIRA GUEIROS

 
Fundação Getúlio Vargas (FGV-Rio)

·         Titular: ERICA BAKONYI
·         Suplente: WALTER GASPAR

 
VII - Representantes de duas instituições sindicais trabalhistas representativas das categorias
econômicas do setor produtivo com sede no Município do Rio de Janeiro
Sindicato das Empresas de Informática (TI-Rio)

·         Titular: FERNANDO FELIPE BOURGUY DE MEDEIROS
·         Suplente: THEONÁCIO CARVALHO DE OLIVEIRA LIMA JÚNIOR

 
Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio de Janeiro (SINDICONTRIO)

·         Titular: CARLOS ALEXANDRE GONZALEZ
·         Suplente: WILLIAM LIMA ROCHA

 
VIII - Representantes de Entidade do setor empresarial relacionado à área de tratamento de dados
pessoais:
Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação (ASSESPRO-RJ)

·         Titular: ROBERT JANSSEN
·         Suplente: MARCO TÚLIO DE BARROS

 
IX - Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Rio de Janeiro (OAB/RJ)



Titulares:
·         RODRIGO DIAS DE PINHO GOMES
·         CÂNDIDA DIANA TERRA

Suplentes:
·         RAFAEL VIOLA
·         MARIANA DE MORAES PALMEIRA

 
Art. 3º Os membros do Conselho Municipal de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade terão
mandato de dois anos, permitida uma recondução.
 
Parágrafo Único. A participação no Conselho Municipal de Proteção de Dados Pessoais e da
Privacidade será considerada prestação de serviço público relevante, não sendo remunerada.
 
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Integridade e Transparência - SMIT a condução das
atividades, no âmbito do Conselho Municipal de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade,
devendo, inclusive, editar as normas que se fizerem necessárias.
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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